
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
Municipal ,  sol ic i tando-lhe, junto à
Secretaria de Educação, à Secretaria de
Ass is tênc ia  Soc ia l  e  aos demais
departamentos competentes, a realização
de uma reunião com o objetivo de evitar o
fechamento da Instituição Beneficente Lar
de Maria – Casa 2, localizada na Av. São
Bernardo do Campo, 117, Jardim Santa
Cristina.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe, junto à Secretaria de Educação, à Secretaria de Assistência Social e aos
demais departamentos competentes, a realização de uma reunião com o objetivo de evitar o
fechamento da Instituição Beneficente Lar de Maria – Casa 2, situada na Av. São Bernardo
do Campo, 117, Jardim Santa Cristina.
 
JUSTIFICAMOS esta indicação pela relevância da Instituição Beneficente Lar de Maria –
Casa 2, que atende mais de 120 crianças em situação de vulnerabilidade social, oferecendo
educação infantil e atividades socioeducativas fundamentais para o desenvolvimento dessas
crianças e adolescentes. O fechamento da instituição traz grave prejuízo à comunidade
local, deixando muitas famílias desamparadas e comprometendo o acesso a serviços
essenciais. Diante disso, é urgente que, com bom senso e diálogo, seja realizada uma
reunião com o Prefeito, a Secretaria de Educação, a Secretaria de Assistência Social e
demais órgãos competentes, a fim de discutir e buscar alternativas que garantam a
continuidade do atendimento prestado pela instituição.
 
 
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de junho de 2025.

 
 
 

Ver. Bahia do Lava Rápido 
VEREADOR 
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